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AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR N° 97.02.12499-9 
REQUERENTE 
REQUERENTE 

PROCURADOR 
ADVOGADOS 
REQUERiDO 
AGRAVANTE 
PROCURADORES 
AGRAVADO 
RELATORA 

UNIÃO FEDERAL 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL - BNDES e outro 
CASTRUZ COUTINHO 
JORGE FERNANDO SCHETTINI e outros 
JUÍZO FEDERAL DA 7" V ARAIRJ 
MINIsTÉRiO PÚBLICO FEDERAL 
DR. SANDRA CUREAU e outros 
DECISÃO DE FLS. 233/235 
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA HEINE 

EMENTA 
ADM1NISIRATIVO-PRIVATlZAÇÃO DA CVRD - AGRAYO 

I - As controvérsias a respeito do valor da avaliação dos bens da CVRD 
e o privilégio concedido aos empregados para compra das ações ordinárias e preferenciais da 
União Federal com preços inferiores ao preço mínimo do leilão não são suficientes para 
suspensão do leilão no dia de sua realização. 

n - Mantida a decisão da Presidência que suspendeu a execução parcial 
da liminar, com base no artigo 4° da Lei nO 8437/92, determinando a realiVlÇã<> do leilão, mas 
impedindo que os novos controladores pratiquem atos de pesquisa ou exploração de minerais 
nas áreas onde existem minérios nucleares, especialmente nas áreas Salobo, Corpo Alemão e 
Salobo 3 Alpba, com base no art. 177, V da Constituição Federal. 

m - Compete ao Juiz Federal, a quem foi distribuída a ação, a fixação 
da multa. 

IV - Agravo denegado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 
Decidem os Membros do Tribunal Regional Federal da 2" Região, em 

Sessão PIeoária, por maioria, em negar provimento ao agravo, vencidos os Desembargadores 
Federais CbaIu Barbosa e Maria Helena Cid, impedido o Des. Fed. Alberto Nogueira. 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 1997 (data do julgamento). 

g. -.:., ~ " 
Desembargadora Federal TANIA HEINE 

Presidente e Relatora 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2 ~ REGIÃO 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR N° 97.02.12499-9 
REQTE. UNIÃo FEDERAL 
REQTE. BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL-

ADVS. 
REQDO. 
AGRVTE. 
PROCS 
AGRVDO. 

BNDES e outro 
JORGE FERNANDO SCHETTINI e outros 
JUÍZO FEDERAL DA 7" V ARAIRJ 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
SANDRA CUREAU e outros 
DECISÃO DE FLS. 233/235 

REI.ATÓRIO 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINIsTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 
contra a decisão de fls . 233/235, que suspendeu, parcialmente, a liminar concedida pela Juíza 
Substituta da 7" Vara Federal , determinando a suspensão do leilão de privatização da 
Companhia Vale do Rio Doce, conforme as razões expostas: 

Leio. 
Sustenta o agravante que o pedido de suspensão de liminar não rebateu os 

fundamentos alinhados na petição inicial , limitando-se a comentar conclusões do relatório GAT
COPPE, e que, a questão fundamental que embasa a Ação Civil Pública também não foi 
enfrentada, e diz respeito à inaptidão de mecanismos jurídicos para compensar prejuízos 
decorrentes da subavaliação do patrimônio da CVRD. 

Alega que existem diversos desvios no processo de privatização capazes de gerar 
danos irremediáveis ao patrimônio da nação que devem ser evitados pela suspensão liminar 
dos atos de alienação, dentre eles: 

1) a vinculação entre a avaliadora contratada Merril Lynch e a empresa Anglo 
American, um dos pretendentes à aquisição das ações da CVRD, comprometendo a licitude do 
processo de desestatização tendo em vista a norma proibitiva constante do art. 9° , II c/c 
parágrafo 3° da Lei nO 8.666/93 ; e 

2) a concessão de privilégios aos empregados ao permitir que comprassem ações 
ordinárias e preferenciais da União Federal com preços inferiores ao preço mínimo de leilão. 

Requer , outrossim, que , com relação à parte da decisão ora recorrida que 
manteve a liminar de primeiro grau quanto à pesquisa, lavra, enriquecimento, industrialização 
e comércio de minerais nucleares, seja ela aperfeiçoada para impor a multa diária de um milhão 
de reais ao dia no caso de descumprimento. 

Por tais fundamentos , pede o Ministério Público Federal o provimento do presente 
agravo regimental para que seja restaurada a medida liminar concedida pelo juízo da 7" Vara 
Federal do Rio de Janeiro. 

É o Relatório. 
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(Notas Taquigráficas - SAJ/DITAF/SECONT) 

AGRAVO REGIMENTAL EM SL No. 97.02.12499- 9 

RELAT6RIO E VOTO (NO GADINETE) 

DF TANIA HEINE (RELATOR): Senhores, trata-se, também, de uma Limindr 

da 7a . Vara Federal. agora numa Ação Civil Pública, propos td pelo 

Ministério Público Federal. Eu vou ler apenas a parte desc18ória da 

questão: 

"Trata-se de Acão C1vll Pública, cU,los ( ... ) 

( . . . ) defiro o pedido de concessão dd Limindr, pdra 

determinar a suspensão do leilão." 

Essa Ação foi distribuída por dependência a essa crue acabamos de 

,Julgar. Foi proferida essa Decisão, o DNDES solicitou a suspensão da 

Liminar Junto com a União Federal. A minha Decisão foi a seguinte. 

"Creio que matéria tão amplamente ( ... ) 

( . .. ) determinando que os novos controladores se 

abstenham da prática de quaisquer atos de pesquisa ou 

de exploracão de minerais nas áreas onde existem 

minérios nucleares, especialmente nas áreas "dlobo, 

Corpo Alemão, Salobo III e Alpha." 

Aqui, pedia o MP um pagamento de multa 

fixada pelo Juiz de Primeiro Grau, mas 

cominatória diária, d ser 

quanto a isso, não fixei 

nenhuma multa. 

haver exploração. 

Deteminei, apenas, que nessas áreas não poderia 

(Taquígrs:Jeanne/Rodrigo.Revisão:Dir.DITAF). A SUD/TP, 16105/97. 69 

f, «r 
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(Notas Taquigráficas - SAJ/DITAF/SECONT) (Plen .Jud . 08/ 05/97) 

(97.02.12499- 9 / DF Til ) 

Faço um parênteses. para dizer que nos Relatórios. que me fordm 

encaminhados pela Vale. não existem Jazidas. existem ocorrências. 

que não são consideradas como Jazidas. porque não são economicamente 

exploráveis. Quando se encontram minerais nucleares. necessariamente 

tem de ser comunicado aos orgãos federais competentes. A parte da 

pesquisa. que não envolve mineral nuclear. é feita por quem tem d 

concessão da lavra. mas. os minerais nucleares. não. 

Ou seJa; 

porque está 

Ministério 

a limitação 

no artigo 

Ptíbl1 co e. 

que coloquei é. na verdade. quase que o óbvio . 

177-V. da Carta Magda mas como foi pedido pelo 

realment.e. tem fundament.o constitucional. 

achei por bem deixar bem claro que essas áreas não deveriam ser 

eKPloradas . 

Deixei que se realizasse o leilão. mas com esse obstáculo. previsto 

no artigo 177-V. da Constituição Federal. 

O MInistério Público Federal interpôs Agravo Regimental. alegando o 

seguinte: (lê) 

"EKistem desvios no processo de privatizacão capc\zes 

de gerar ( ... ) 

( ... ) para que seJa restaurada a Liminar concedida 

pela 7a. Vara Federal." 

Vou manter a minha decisão e entendo que ndo cabe. aqui. a fixacão 

da multa. 

que essa 

Mantive. parcialmente. a 

medida de imposicão de 

suspensão da Liminar e acredito 

uma multa compete ao Juiz de 

(Taquígrafo:Rodrigo.Revisão:Dir.DITAF). À SUD/TP . 16/05/97 . 70 

t>-W' 
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(97.02.12499- 9/DF Til) 

Primeiro Gran, pois ele, sim , deverá fixá-la como entender cabível, 

no caso. 

Por isso , mantenho d minha decisdo. 

DFa CASTRO AGUIAR, VERA LúCIA LIMA E JF Convocado FERNANDO MARQUE3: 

de dcordo (sem explicitacão) 

(RELATORA A DF TANI A HEINE) 
(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA lIEJNE) 

(TaquíSrafo:RodriSo.Revisão:Dir.DITAF). À SUD/TP, 16105/97. 71 

f~ 
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VOTO- VOGAL 

DF PAULO BARATA: Sra. Prt>Ridt>nte, o rdciocínio é st>melbante ao 

deduz1.cl.o no Agravo, há puuco decidido, lembl'drldo apelli:ls que ainda há 

possibilidade de ações Judl~iais, até que o ato complexo do leilão 

se aperfeicoe. Poderá ser aJulzddd, por 

:~::~~~:m:nt:e:~:: ~o 1;~8a quantia, antes <lo 

t-'xeruplo, algum" 

Jul~arnt>nto do 

medida, 

mérit.o, 

Enfim, existem aInda vár'laa oportunidades para uma dl'ref'ldCdo mais 

cuJ <ladosa de todas essas questões polêmicas, sendo cer'tl), hoJe, que 

dificilmente qualquer dos pr'esentes tenha plena convicção, ou Clt~ 

mesmo pleno conhecimento, ddS rdzões que Justif1.quem a venda ou que 

impeçam a alienacão da Companhia Vale do Rio Doce. Exist.em 
só poderão alegações fOl'tas mIm e noutro sentido, e essas alegdcões 

decididas seI' ponderadas , examinadas, debatidas e em exame 
cuidadoso, após prodttçâo cu1dadosa de prova, no decorrer das acões 

Já ajuizadas ou que ainda poderão ser ajuizadas . fl' 
Nesse Jufzo, a matéria examinada, cornu se faz em Llminal', 
superficialmente, ponder'ando a malor ou 

permanência ou da suspensão do dto, e como 

pf'rrIJaneco no ent.endimento da pr'eJucliciaJ idade 

t como voto , Sra. PrHsldente. 

menor' gravidade 

o ato J~ foi realizado, 

<l" Rcc,,,',". 1; 
DF TANIA HEINE (RELATORA): V.Exa. COTlsl.clf'Y'a pr'eJudicado, f' qUilnt.o R 

par'te que pedIu para fixar-se a muI ta? 

(Taquígrafo:Rodrigo . Revisão:Dir.DITAF) . 
... m-

A SUB/TP, 16/05/97. 77 
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(97.02.12499- 9/DF PB) 

DF PAULO BARATA: Estou mantendo o Ato de V.EXd. ~v' 
DF TANIA HEINE (RELATORA): Então V.Exa. nega? É exatamentE' aquela 

questão que V.Exa. sll:Jtentou: acho que, au fixar' uma !U1.lltd, e11 

estaria rue imiscuindo muna área que não me compete COtUO Presidente 

do Tribunal, dentro dOB estritus limites do artigo 40. da Lei. 

DF SILVtRIO CABRAL : dI" acorado (sem explicitação) 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINE) 

(Taquígrafo:Radrlgo.ReVisão:DiE~ITAF). A SUB/TP, 16105/97. 73 
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AGRAVO REGIMENTAL EM SL No. 97 . 02 . 12499- 9 
VOTO- VOGAL 

DF JULIETA LUNZ: Sra. Presidente. rel.ortando-rue ao voto proferido, 

qUdndo do primeiro Agravo, nego pl'ovimento dO meamo, tendo em GOntd 

os fundamentos tr'azldos n" d(.uta d",clsão agr-dvada , que, por fieI' de 

,!Udse que como UIU Juízo de contra-Gdutela, PIO faee V • EXd •• se 1 IlIpõe 

do Juízo cautelar exer'cido pelo Juízo rnono<:rático. 

Com RdtlsfaQão, nego provImento AO Recurso. 

(RELATORA A DF TANIA HEINEJ 
(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANI A HETNEJ 

- - ------------_._-------
(TaquíSrafo:Rodr1So.Rev1são:D1r . DITAFJ. À SUB/TP, 16/05/97. 74 
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AGRAVO REGIMENTAL EM SL No . 97.02.12499- 9 

VOTO- VOGAL 

DF CLtLIO ERTHAL : Sra. Presidente, como podemos verificar, esta 

segunda Ação ventila outros aspectos que não foram, abordados na 

primeira, tais como o problema de subavaliação do patrimônio da 

Empresa, a quebra do monopólio estatal em benefício de Empresa 

particular, e outras coisas que, certamente, darão margem a muitos 

debates neste Tribunal, a exemplo daqueles outros, como o que se 

havia necessidade de conciliação ou não, ou se, por exemplo, o 

Edital foi mal divulgado. 

Assim, essa matéria pertine ao mérito e será objeto do Julgamento do 

mérito dessas ações. Quando, por ocasião do exame dos Recursos que 

serão interpostos das decisões proferidas nessas ações, teremos 

muita oportunidade de apreciá-los e a elas teremos de dedicar muito 

tempo, Já que demorará o Tribunal debatendo-se essas questões. 

No momento, o que se discute é o problema da suspensão do leilão. 

Na ocasião, o Ministério Público pediU que se suspendesse o leilão, 

por esses fundamentos. Decidindo bem ou mal, e, a meu ver, isso 

está fora de debate, V.Exa. entendeu por bem conceder a suspensão. 

Como se tratava de uma Liminar, com o objetivo restrito de suspender 

a realização do leilão, e esse leilão Já foi efetuado, considero; 

também, prejudicado esse Recurso. 

(RELATORA A DF TANIA IIEINE) 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA !-IEINE) 

(Taquígrafo:Rodrlgo . Revi são:Dlr.DITAF). ~ À SUD/TP, 16105/97 . 75 



PODER JUOIClÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2~ REGIÃO 

(Notas Taquigráficas - SAJ/DITAF/SECONTJ (Plen .Jud.08/05/97J 

AGRAVO REGIMENTAL EM SL No . 97.02.12499- 9 

VOTO-VOGAL 

DF ARNALDO LIMA : Sra. PresidE'T1te. voto. também. no mesmo flentido. 

A LIminar fol concedldd no dla 29. () leilão >lerid realizddo. SAglmdo 

cOllsta da l'r'(~)1'la dec1são. no dia 29 . de 10 horas. Foi Y'ea) izado 

pOHterlormAnte, como é do conhecimento plibl1.co. 

A verdade é que a quest.ão deve ser' reE<t.r'i ta a esse aspecto. IDtiS <'5se 

procedimento do Progl'ama Nacional de Desf'statização. <I1l'" foi 

vrevisto pela Lei No. 8 031. vem 8E'ndo debat.Jdo. como t.odo roundo 

sabe. há rnu:lto tempo. inclusive d vendd da ela. Vale do Rio Doçe. 

O STF Já t.eve ocaflião de apreciaI' liminares d respeit.o da 

], nconsti tuci ona li. dade. o mét'1. to ní'ío foi ,Ju1 gano. e ndo ::le concedeu a 

LI rrli nar. Vimos. recentemente. a televiflZío e os Jornais not.iciardm 

amplamente. um grupo de ilustres Advogados ngl'Assando com uma a(;dO 

no STF d re!olpeito da privatização cla Cla. Vale do Rio Docf'. que. 

Inicialmente. também não obtiveram ~Jl\icialment1'~ êxito. 

Dessa forma. C(I!O a devida vênia. não há pr'esuneZío relat.! va de 

---
"legalidade e ilegi.timi.dade nd alienação. nrl privatização. Creio ......... 

que. pa1'8 uma Li.1O nar de lU tlma hora, ou seja. () 11'1 IdO estava 

mal'cado PdT'd o dia 29, ingressaram com d liminar no dia 29. 

suspendendo im;t.antaneamente IHn leilão que Já est.ava pr'oeraroado há 

omito tempo e que foi altamente debatido, realmente. d solução mata 

adequada. com a dE'vida vênia. ser'! d. como foi, d flUSPf'f1são 

Liminar'. Isso é mais do que razoável <ientro do contAxto. 

(Taquígrs:Rodrlgo/Tânia . Revisão:Dir.DITAFJ. 
-tJ~ 

À SUB/TP. 16105/97. 75 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2~ REGIÃO 

(Notas Taquigráficas - SAJ/DITAF/SECONT) 
---_ .. _._------_ .. - ....... _-_._ ... _ ... _ .. _ .... __ .. _--

(97.02 _1 2499-9/DF AL) 

Sem nenhuma dúvida, acompanho o Desembargador PAULO BARATA_ 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 
(PRESIDIU O .JULGAMENTO A DF TANI A HEINE) 

- ........... -----_._ .. ---_ ........ -----_. ... _ .... _--_. __ .... _ ............ __ .... _--_ .. _ ... _---------------
(Taquígrafa;Tãnia.Revisão;Dir.DITAF). À SUB / TP, 16/05/97. 77 
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(Plen.Jud.08/05/97) 

AGRAVO REGIMENTAL EM SL No. 97.02. 12499-9 

VOTO- VOGAL 

VENCIDO 

DF CHALU BARBOSA: Sra. Presidente, V.Exa. excluIu do leilão a 

exploracão de minérios nucleal'es? 

DF TANIA HEINE (RELATORA): Exclui todos os minérios nucleares. 

DF CHALU BARBOSA: Só me preocupo com o aspecto prático dessa 

decisão, que me lembra um pouco a Base de Gllantânamo, em Cuba, que 

tinha prazo certo para a exploracão, e depois os Cubanos exigiram ~ 

retirada dos Estados Unidos. Preocupo-me com o aspecto Pl'~tico do 

cumprimento da decisão de V.Exa. 

DF TANIA HEINE (RELATORA) : V.Exa . está vendo d situacão, sob um 

prisma que eu não estou. São apenas 1 iminares e estou reSgllard!1ndo, 

porque, de imediato , d própria Cia . Vale do Rio Doce disse que isso 

não é objeto do leilão. Por via das ddvidas, e talvez esteja 

"chovendo no molhado", tive a cautela de colocar isso. Existem 

muitas questões ainda a serem resolvidas, de modo que o aspecto 

prático de como isso sera aplicado será um problema do Juiz de 

Primeiro Grau, não é um problema mell. 

Ptíblico pedi u. 

Foi o que o Ministério 

DF CHALU BARBOSA : É um problema de todos os brasileiros. Não é 

nossa competência, problema é. Como brasileiro, é nosso probhHIla, 

mas não é da nossa competência decidir sobre isso. É qompletamente 

impraticável qualquer controle a esse respeito . r or esse 

por uma questão prática , dou provimento ao Agravo. . 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 

(PRESIDIU O .IULGAMENTO A DF TANIA HEINE) 

motivo, 

(Taquígrafa: Tânia. Revisão: Dir. DITAF) . A SUB / TP, 16105/97. 7~ 
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AGRAVO REGIMENTAL EM 8L No. 97.02. 12499-.9 

VOTO-VOGAL 

" .,... 

DF VALMIR PECANHA: Sra. Presidente, a decisão de V.Exa . , no meu 

entender, está perfeita, não merecendo qualquer reparo, porquanto 

ponderou toda a questão muito Judiciosamente e concluiu, V.Exa., que 

a suspensão do leilão possivelmente ocasionaria um dano maior do que 

deixar que o mesmo se realizasse, e viesse , a final, quando do exame 

do mérito da questão, decidir-se sobre a legalidade ou ilegalidade 

do Ato da autoridade püblica. 

Nego provimento ao Agravo, mantendo a decisão de V.Exa. / 

(RELATORA A DF TANIA HEINEJ 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINEJ 

(Taquígrafa:Tânia.Revisão : Dir.DITAFJ. À SUD/TP, 15/05/ 97. 79 
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AGRAVO REGIMENTAL EM SL No. 97.02 .12499- 9 

VOTO- VOGAL 

DF FREDERICO GUEIROS : Sra. PrE"sidE"Tltc,. dl ferer.tE"wente do caEiO 

antel'loI', o fundamento de V.Exa., pRra a suspensdo de) leilão, do 

ponto t!t" vista processual, fol o de qUE" era incabível a audlência 

Jwévi<! de conciliacão. Naquela opc)rtnnldacie, votei, acolOp<!nhando o 

eminente Deseroba1'~Rdor PAULO BARATA, dlsc1'epando de V. F.xa. riO que 

concerne ao fundamento piH'd d suspensdo da Limin'lr, porq1le, se 

estivesse no lugar' de V. EXd. , não tE"riR , por esse fUfJdilf/Jellto, 

sllspenso os efeitos da Liminar. Neste caso, porém, o fundamento é 

outro, a decisão de V.Exa. eRtcÍ ernbdsada apeTldS lIaqueles critprios, 

COIIIO salientou <) Detlemh<!rgado[' PAULO BARATA, mais 1'01 íticos ,lo qne 

Jurisdicional s e Jur'íellcos TIa aprecl ação dR watériR de wéri to que 

perllleia todo este CdSO dli privlitizacão cia Cid. Vdle do Rto Doce. 

Nesse paI'tl.culaT', nadd há roaie "eOI'ti a Se diEwutlr', por'que, 

inclusive o leilão Já foi rBalizado. Indago a V.Exa. ap"nas o 

seguinte: elo ponto de vi sta da parte pr',it.l ca, quaT,do V. Exa. ôf df,tOll 

a suspensão da Liruindr no concernente aos minerais nucleares, V ",xa. 

exc 1 ui u as dr'eaf< ou si mp} esrnent.e, cor(JO V. Exa. /Uesmo disse, "choveu 

no molhado "? 

DF TANIA HEINE (RELATORA) : O BNDFS, Incl.usive, reclamou comleo, 

quando l"'u, porquf'J concedi, nOA 'mtl't tos t,el'mos do <lHe estava na 

pet.içcto do MinIstério Ptlbl 1co, que roenci ondVd eR8dS cÍ!'edfl. Vl "'I <Im -

como se fosse f'Jm erubargoe de dec lal'acão - indagando' me: "EXd. , 

quer' dizer que nem d al'!o:la podemos tirar lcÍ de dentro?" ReR!'ondi 

que se tl'a tava de urna questão Pl'f'J 1 J.i ,1 nal', as decl.sõ",".I e'3tavdID ,Jendo 

tomadas, e, como cauteI",, prefJro 

que p. que tem IA df'Jntl'o - mdS 

__________ ~(T __ a~q~u_í~grafa:Tânla .Revlsão:D~MPlTAF). 

Depois, verifica-se o 

ainda Vdt demorar hastante 
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tempo - se elas são exclusivamente de minerais nucleares ou se elas 

têm outros minerais que possam ser explorados. Na verdade, concedi, 

nos termos do que foi pedido pelo Ministério Público, que mencionou 

expressamente essas áreas. O Ministério Público falou de mineirais 

nas áreas onde existem minérios nucleares. 

Na verdade, estou excluindo essas áreas de exploracão. O BNDES e o 

Advogado Geral da União conversaram comigo se seriam apenas os 

nucleares ou quaisquer um. Respondi que eu estava concendo da forma 

como o Ministério PtÍbl1co havia pedido. Mais tarde, isso será 

obJeto de um Agravo. Tem tanta confusão para ser resolvida que 

preferi ser mais cautelosa e excluir essas áreas. 

DF FREDERICO GUEIROS: Nego provimento ao Agravo, sob esse 

fundamento. No caso anterior, no mérito processual, eu até 

discrepava de V.Exa., porque eu entendia cabível a audiência de 

conciliacão. Nesse caso, no ficamos apenas na <Iuestão do 

preenchimento daqueles requisitos QU a lei autoriza. 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINEl 

(Taquísrafa:Tânia.Revisão:Dir.DITAFl. 
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VOTO- VOGAL 

DF CARREIRA ALVIM : 

político, não esclareci 

Sra. Pr'esldeTltf', quando 

se el'a PMDB. PSDB, P'l', 

falei em aspecto 

P'I'fl, porque política 

É' d dvalldçdo de C'oflvenipncla e oportunidade, ou seja, quando 

distinguimos Jurisdic10nal de política, é sob esse aspecto. Por 

ls80, TIdO falel.. 

AcredIto que a decisdo l~ssa ser mantida por razôes outras que não 

d8 que cOllstituíram o fundamento, não simplesmente paI' a'lueldl:3 

razões. Discutiu-se muiLo sobre o pr'oblema de o dJreito estar em 

litígio. Há um prineípio que norteia o nosso CPC, Illl'" é o do a t. 

42, que trata de al1.eTlaodO interllartes, rodS qUf'rn qultler pode dllelldI' 

dIrei to no curso do prOCf.H3S0, porque a lei toma d calltela de 

detf'r-rolnaI' que não fle alter'e a lee1tJrtJl.dclde ddS IJôrtes. Nos dtOfl 

intervi vos, é expressa d respe1 to, porque o Cdlll:ld_._lDorti13 J.4 

tr'dnsfel'e. 

Hd dleuntt diM<, ouvI urnd dec),u'dÇ(';(I do ,)ur'j",t", e const. .1 tllcl0Ildll",t", 

CELSO BAST03 - '" quem fjl)11 el1 pllra aeonHe 1 har ()fl ddVOgnUoS, <lHe di z id 

que nOEl Estados UTlldofl e el .. conhece o sistploa melhor' do que eu -

qualquer Advogildo que entl'Cl.8f.!p. com urna petlo~o no Fot'o, pedindo UID", 

ffil",pensdo na horcl do le11ão, corno dcontecMll no BrasJl, fler1d 

",''co· 'l'd cado do FOr'lun. 

3ó dcrec\J to quI" um hlf10 d re81stêncl.d e ao ruovJ (('''fito de 1964, tdO 

CIllltado e decClTltddo neste PalH, não tenha sido dd{)tddo por 

que fOr'dllJ d .Juízo com essas dJ VtH'8dS (lQ('ies . "Qut>rn fld!:>'" f dZ d 

Tlao f>Svel'd acontecer " , foi o hino do Geraldo Vdndré . OI) fleJ". 

ações há muito poder'lafO ter sido dJuizdddB e t-",)vt"? tlvesB'" r.'do 
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um escopo dlferente_ Deixari'ltn <lue acontecesse e aCrtbOll acontecendo_ 

DA modo que, como quem esquece o passado está condenado a rel'eti-

10, talvez com as próximas desestatizacões desse Plano GovernaI 'lue 

vem [)(lT' d í , os que qu 1 serem COIl teHtá -10 f acam -no com oportunJ dadp 

para dar, realmente, aos Tribunais condições ele Juledr com ma.ls 

consciêncid dqUll o que estão Julgdndo, o que não t.em sido realmente 

possível nesse caso que eatamos a ap!'Aciar_ 

PedIndo desculpas, mant.enho o vot.o de V_Exa_, tal como P!'oferJdo_ 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINE) 
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VOTO-VOGAL 

PAULO ESPIRITO SANTO: Sra. Presidente, quero ressaltar, 

inicialmente, mais uma vez, que não vou me manifestar, de nenhumd 

forma, sobre o mérito dessa questão, porque quero me reservar para a 

época própr.la, inclusive para meditar mais sobre o tema, até porque 

isso vai ser muito discutido e vai chegar a nós o Julgamento do 

mérito. 

No que tange ao aspecto, que costumo sempre fazer, inclusive em 

Julgamento da Turma, porque são .Julgamentos Plíbli cos, sempC'e f aço 

uma d1cotomia da Lei. Acho que o Juiz está subordinado à aplicação 

da Lei, ele deve aplicar a Lei , dentro do maior senso de ,Justiça 

possível, mas, às vezes, não concordo com a Lei. 

Eu Jamais concordei com a Lei que dava pensão militar à filha deste 

para o resto da vida . ESRa Lei existia. Embora não concordando com 

ela, e talvez o apelido Jurídico que eu tenha dado tenha sido mal 

interpretado, de ilegítima, por incrível que pareça, Julguei 

procedente o pedido, reformei a sentença, e dei o direito àquela 

pensionista porque era legal , estava no ordenamento Jurídico. 

Apenas eu não concordava com ela. 

Então, sempre faço essa dicotomia. Era eRse o aspecto que eu queria 

esclarecer. O outro aspecto é o seguinte: este caso, 3rd. 

Presidente, é diferente do outro . Embora eu vá manter d minha 

posição a respeito da não-prejudicialidade, acho 'lue o Julgament 

deste Agra vo não está prejudicado pela realizaçlo do leillo 

29, exatamente pelas razões que Já falei. 

(Taquígrafa:Vera.Revisão:Dir.DITAFl. À SUD/TP, 16105/97. 84 
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Primeiro, porque 

como disse muito 

é um ato complexo . É um ato que não se encerra, 

bem a Desembargadora MARIA I1ELENA, na batida do 

martelo. É um ato complexo, tem um desdobramento muito gl'ande, etc . 

Então, não acho que tenha perdido o objeto só por causa daquele ato 

formal de arrematação. Acho que se o Tribunal alterasse a decisão 

de V. Exa., perfeitamente seria possível a exeqüibilidade dessa 

decisão, iria ressuscitar a decisão monocrática que concedeu a 

Liminar. 

Então, continuo coerente, Sra. Presidente, com o aspecto da 

pre,Judicialidade. Acho que não está preJudicado. Todavia, fico 

surpreso porque alguns Colegas, que entenderam que estava 

prejudicado, mas, por outro lado, no mérito, concordal'am com aquela 

decisdo do Juiz de Primeiro Grau no outro processo. em realizar a 

audiência, e até foi manifestado agora pelo Desembal'gador FREDERICO 

GUEIROS pelo menos tenho mais uma companhia, pelo menos se 

manifestou mais expressamente neste sentido - e aí, neste ponto, 

Sra. Presidente. vou mudar, mas não vou mudar porque mudei de 

opinião. Eu não mudo de opinião, e não. mudei de opinião sobl'e esse 

tema . Aqui, vou mudar, porque as razões lançadas para a suspensão 

do leilão são razões diferentes daquela outra. Aquela outra. da 

Dra. Juíza, ela quis fazer urna audiência de conciliaCdo, dcho que 

seria possível, pelas razões que Já articulei, e, por esse motivo, 

acho que poderia ser adiado o leilão por alguns dias. 

Aqui, a situacão, para mim, sob o ponto de vista do mérito, 

diferente. Aqui, é uma Liminar para suspender o leil;o. Aí, 

tenho um enfO(lUe diferente. Não contradi tório nem de mudanca . 

enfoque aqui é o seguinte: de fato. essa questão Já está lá um 

(Taquísrafa:Vera.Reviaão:Dir . DITAF). À SUD/TP, 16/05/87 . 35 
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dois anos ... 

DF TANIA HEINE (RELATORA) : É de maio de 1995, quando fol incluída no 

PND. 

DF PAULO ESPIRITO SANTO: ... latente, da privatização. Não vou dizer 

se sou a favor ou contra, mas a privatização em si, sobretudo da 

Vale, esse tema é inclusive a plataforma ~overnamental do Governo do 

Presidente FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, então, no dia da realização do 

leilão, sem dizer se estava bem ou mal avaliado, essa enxurrada de 

Liminares, sinceramente, aí neste ponto ... 

DF TANIA HEINE (RELATORA): Eu só quero acr'escentar a V. Exa. que o 

que Já li a respeito das avaliações, que me foram entregues pelas 

duas Partes, confesso que é impossível dizer, porque são critérios 

tão complexos que foram adotados, existem vários critérios. É tão 

complicado e não é tão simples assim, para dizer que vale pouco , que 

acha que vale mais. É caso típico de prova pericial. 

DF PAULO ESPIRITO SANTO: E é por esse motivo, Sra. Presidente, que 

V. Exa., nem o Juiz de Primeiro Grau, ainda que concedendo a Liminar 

dele com os pressupostos da natureza cautelar da liminar, que é o 

flllDllILboD1_ .. Jllr1s e o Iler1~1l11lm._1D_mora, com toda sinceridade, não 

vejo ~er1clllllm_1n __ mora assim tão latentemente. não, no nível de 

suspender a Liminar no dia, quando se teve um ano para se fazer 

isso. 

Neste caso, Sra. Presidente, vou votar, no mérito, embora mantendo, 

porque acho que não está prejudicado, mas neste 
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especificamente. acho que não se poderia exarar uma Liminar. no 

nível de Primeiro Grau de Jurisdição. para suspender um leilão desta 

natureza. 

Estou-me afastando das razões. porque é impossível. no dia. à 

própria Dra. Juíza avaliar ou ter segurança do Ilfu:1alllllm_1n_mQI:a~ O 

De~1alllllm_lll_mo~a ainda se pode dizer. sob o ponto de vista de uma 

virtual idade. "Mas se for vendido. não tem mais Jeito". Mas. a 

fumaça de bom direito. não veJo como. um Juiz em um dia. em um caso 

complexo como esse. v islumbrar a fumaça de bom direito em moldes a 

suspender um leilão. no dia do leilão. como foi feito. 

E por essa motivação. que é completamente diferente da outra. que 

tinha uma conotação extremamente processual. porque acho que ali 

caberia. neste caso aqui, li com atenção a decisão de V. Exa., e a 

decisão de V. Exa. está dentro dos parâmetros do artigo 40. da Lei 

4348. Lei essa de que não gosto, porque. conforme diz o 

Desembargador ALBERTO NOGUEIRA. eu também digo que é um entulho 

autoritário. 

vou Julgar, 

legal. aqui. mas está em vigor. e se está em vigor, não 

em função da minha antipatia pela Lei. Ela está em 

vigor e, nesse caso, ela se enquadra perfeitamente no artigo 40. 

aqui. 

Porque o Juiz dá uma liminar no dia do leilão. Aqui. sim, acho que 

há uma inequívoca grave lesão à ordem pública, à ordem econômica, 

até porque acho que, na própria atividade de cognição a respeito 

desta tela. qual tema? Venda da Vale do Rio Doce, isso pode ser 

perfeitamente alterado , até um pouco mais na frente, mas no nível 

liminar, para suspender o leilão, até ' porque foram tantas 

(Taquígrafa:Vera.Revisão:Dir . DITAF). À SUB/TP, 16/05/97. 
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liminares, que me parece qne isso foi um instrumento até de 

manifestaeão de oposição ~ política governamental de privatizdeao, 

sobretudo a privatizaeão da Vale do Rio Doce, e continuo não me 

manifestando sobre o tema . 

Embora entenda que seja possível, quer dizer, eu não vou acompanhar 

o voto de S. Exa., o Desembargador PAULO BARATA, porque con'ilJ. 'J.'" 

1 e 

nl"n"-Ytufmto a 

prejudicado, mas vou-me louvar na bem laneada, Jurídica, 

legítima decisão proferida por V. Exa., e vou negar 

este Agravo . 

( RELATORA A DF TANIA HEINEl 

(PRESID I U O JULGAMENTO A DF TANIA HEINEl 

(Taquígrafa: Vera.Revisão:Dir . DITAFl. À SUD/TP, 16/05/97. 88 
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VOTO-VOGAL 

DF CtLIA GEORGAK6POULOS: Sra. Presidente, a suspensão parcial da 
Liminar concedida deve ser mantida. Acompanho o voto de V. Exa. 
pelo lmprovlmento do Agravo . 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 
(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINEl 
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VOTO-VOGAL 

VENCIDO 

DF MARIA HELENA: Sra. Presidente, é bom que eu tenha a oportunidade 

de falar outra vez, porque posso me penitenciar publicamente, uma 

vez que tenho a impressão de que na minha manifestação, talvez pela 

emoção de que estava investida, não tenha dito exatamente o que eu 

queria dizer. 

Não houve crítica à legalidade do despacho de V. Exa. Se eu fosse 

pequenina, eu diria assim: "V. Exa. sou eu amanhã", porque eu 

admiro V.Exa. e sei da sua coragem, sei da sua preocupação e, 

principalmente, do seu bom senso. 

V. Exa. é cuidadosa, e eu não queria estar em seu lugar para 

resolver sobre a suspensão de uma liminar dessa. 

A minha preocupação muito grande é quanto o Judiciário ser utilizado 

para fins políticos. Então, o que está havendo nessa história toda? 

Está havendo uma discussão que poderia ter sido resolvida em outro 

nível , e que Jogam nas nossas costas para resolvermos em cima da 

hora. E foi esse o porquê da minha expressão: "em cima da coxa". E 

eu me penitencio, no sentido de dizer, na última hora, encostada 

contra a parede , sem condições de avaliar. Como V. Exa. iria 

avaliar se vender a Vale é bom para a Nação ou não? 

E, nesta liminar , V. Exa. mostra a sua preocupação em excluir aquele 

prejuízo que poderia advir da alienação de materiais nucleares. 

Então, não houve crítica à decisão de V. Exa. Como digo, se eu fosse 
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pequenininha, V. Exa. seria aquilo que eu queria ser, quando eu 

crescesse. Mas Já cresci. 

DF TANIA HEINE ( RELATORA) : Não precisa, porque entendi, 

perfeitamente, a colocação anterior de V. Exa. 

DF MARIA HELENA: Eu queria me explicar, quanto a esse aspecto. 

Agora, como é que vejo a situação? Há várias limina~es. Houve até a 

expressão muito ofensiva dita pelo poder público: "indústria das 

liminares", no sentido de querer dizer que os Juízes estão 

produzindo liminares. Ora, ninguém produz sem ter a matéria-prima 

para a producão, Isto não é coisa minha. Alguém disse, eu gostei e 

estou Jogando para a frente. Só poderemos fazer uma "indústria de 

liminares " , se houver matéria-prima para as liminares. Essa miltérla

prima são as ilegalidades praticadas . 

O que está acontecendo com relação ao caso Vale? Vários cidadãos 

estão tentando impedir esse leilão. Entraram com vários processos 

cada um, com argumentos diferentes. E essa "indústria de liminares" 

está Já há algum tempo . Agora, pergunto: por que é que o Governo não 

utilizou e ele poderia acionar uma Ação Direta de 

Constitucionalidade e obter uma decisão só, vinculativa para o 

Primeiro Grau? Por quê? Evitaria a "indústria das liminares", 

evitaria todo esse problema ,Jogado nas costas do Judiciário. A 

resposta é simplesmente essa. Ele ficou com medo de arcar com as 

conseqüências, porque, se as conseqüências fossem contra ele, se a 

decisão do Supremo, na Ação Direta de Constitucionalidade fosse 

contra seus interesses, ele não poderia derrubar a liminar do 
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Supremo. Então, veja. Assim como as Partes usaram desse expediente 

de entrar com liminares em cima da hora, também o Governo se omitiu 

de usar uma Ação Declaratória de Constitucionalidade, quando ele 

poderia ter uma solução só, mas ele não quis . Ele ficou medo de que 

o resultado pudesse ser-lhe desfavorável. Daí que digo, e esta é a 

minha preocupação, estamos ainda na infância da nossa 

conscientização política. Queremos o processo democrático, queremos 

Juízes, julgando de acordo com o seu entendimento, queremos isso 

tudo, mas não queremos o resultado contrário a nós mesmos . O Governo 

poderia utilizar a Ação Declaratória de Constitucionalidade, mas ele 

ficou com medo. Ele quer o processo democrático. Então, que use dos 

instrumentos que tem para usar. Ele não usou, porque ficou com medo. 

O que é preferível nisso tudo? É jogar a solução do problema em cima 

de um Judiciário que, em cima da hora, não tem condições de decidir . 

Esta é a minha preocupação. É por isso que me emocionei e extrapolei 

daquilo que eu gostaria de ter dito. Não sei se V. Exa. entendeu o 

meu ponto de vista . E, se ofendi, peço desculpas plÍblicas, porque 

não foi essa a minha intenção. 

DF TANIA HEINE (RELATORA): Não. Já falei que entendi, perfeitamente, 

a sua colocação. 

DF MARIA HELENA: Vejo, agora, que a decisão do Juízo monocrático, no 

meu entender, está correta, porque ela examinou a questão de acordo 

com os critérios que ela poderia examinar. Ela deu o que podia dar, 

que é examinar o aspecto sob o íuWUa_OQD1_1u~1a e sob o nar1culuw_1n 

moca. 

Veja, teria a Juíza de 10. grau condições, ali, no momento, de 
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saber se há grave lesão? Não. S.Exa. não teria. mas há ar~lmentos de 

inconstitucionalidade. há argumentos de fraude. há vários argumentos 

que poderiam embasar a decisão de S.Exa. para suspender esse leilão. 

Agora. pergunto: qual é a necessidade desse leilão tão rápido que 

não pudesse esperar a audiência de conciliação? V. Exa. vai dizer: 

"Não. neste processo. não cabe audiência de conciliação." Mas 

acontece que os processos estão conexos. Não foi por dependência? 

Não foi por dependência ao outro? No final das contas. vai ser a 

mesma coisa. Por que é que não se discute? Por que é que não se leva 

ao conhecimento público? 

DF TANIA HEINE (RELATORA): Acho meio difícil. porque um é Ação 

Popular. e o outro é Ação Civil Pública. 

DF MARIA HELENA: ~ Ação Civil Pública. Elas não foram ajuizadas por 

dependência? 

DF TANIA HEINE (RELATORA): Por dependência . A 7a. Vara mandou 

distribuir. por dependência. na 7a. Vara. mas estou dizendo que uma 

é Popular. e a outra Civil Pública. 

DF MARIA HELENA: Dá no mesmo. Sempre a falta de transparência dos 

critérios do Governo. Há pouco tempo. Julgamos uma ação. em que 

houve uma avaliação do Governo. nem foi uma avaliação. foi uma 

subscrição de um laudo onde havia uma diferença de 69 bilhões para 9 

bilhões. Por que é que o Governo não abre a discussão. não dá 

transparência a seus atos? Por que é que não dá? O cidadão tem o 

direito de saber 

o que é que está acontecendo . E nós. do Judiciário. temos o direito 
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e o dever de saber o que estamos Julgando. 

Em suma. e para não me alongar mais. a Juíza examinou, sob o aspecto 

do fumus __ bQDi_iuris e do ~er.iaulum_in_mQra. Assim como a Juíza não 

teria condicões de saber o grau de prejuízo que poderia advir do 

leilão da Vale, também V. Exa não tinha condições de saber . E, neste 

aspecto, vou pedir vênia papa dar provimento ao Recurso e manter a 

Liminar. 

(RELATORA A DF TANIA HEINE) 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINEl 
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VOTO-VOGAL 

DF NEY FONSECA : Sra. Presidente, eu gostaria de dizer ao eminente 

Desembarga dor PAULO ESPIRITO SANTO que também acho que h~ leis 

inJurídicas e ilegítimas, porque injustas. Também entendo, 

inteiramente de acordo com S. Exa. Não fiz nenhuma ressalva nesse 

sentido, e o exemplo que S. Exa. citou é bem elucidativo , até porque 

fere o princípio da isonomia. ~ o caso da benefic14ria da pens~o 

mil i tar e tantos outras, que são discrimi natórias e injustas . 

Agor a, o que entendo é que o artigo 40. da Lel 8437 não padece desse 

vício . Ouso divergir de S . Exa ., nesse particular , exatamente porque 

entendo. que assim como existem vários níveis de Jurisdição. é 

preciso que haja um instrumento que permi ta essa uniformização. Como 

e u disse. no Regi mento do Supremo Triblmal Federal. até o advento da 

Constituição de 1988. a avocatória para determinados casos 

específicos. Este é um País continental. há uma pluralidade de 

decisões . Então . não entendo que este artigo 40. desta 1e1 padeça 

desse v ício da ilegitimidade ou de i nJuridicidade. E aí ouso 

divergir de S. Exa .• que é um e minente processualista . 

Da mesma forma. não en tendo que V. Exa., ao aplicar o artigo 40 . da 

Lei 8437 . fez uma avaliação de natureza política. se não . como eu Já 

disse . anteriormente. de natureza política ldtQ __ SeD5ll. Exatamente 

aí. estou absolutamente de acordo com o Mestre CARREIRA ALVIM. no 

sentido da avaliação do interesse social envolvido. do interesse 

econômico . presentes aqueles pressupostos que estão na lei e que 

autorizam a aplicação, a ut11ização deste dispositivo da Lei 9437. 

o 
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Agora, neste caso específico, até mais do que no outro, acho (~e, no 

nível em que estamos Julgando, no nível do Agravo Regimental, a 

decisão de V. Exa. está escorreita, porque, na verdade, inclusive V. 

Exa. teve o cuidado, talvez nem precisasse tê-lo, mas fê-lo bem em 

ter, de precatar na decisão o dispositivo do inciso V do artigo 177 

da Constituicão Federal, que, com toda a procedência, preserva, como 

monopólio da União, a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 

reprocessamento de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

Acho que toda cautela que era possível tomar , naquele momento da 

prestacão Jurisdicional, de natureza cautelar , V. Exa . , Sra. 

Presidente, adotou, o que torna, no meu modo de ver, com todas dS 

vênias, absolutamente irretocável a decisão recorrida, 

nego provl. mento ao Agravo Regimental. 

É como voto . 

( RELATORA A DF TANIA HEINEl 

(PRESIDIU O JULGAMENTO A DF TANIA HEINE) 

razão por que 
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